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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC 

REQUERIMENTO Nº                 , DE 2011 

(do Sr. Fernando Francishcini) 
 

 
 
 
 
Requer que seja convocado o Sr. 
Garibaldi Alves Filho, Ministro de Estado 
da Previdência Social para esclarecer a 
notícia veiculada no jornal O Globo.   

  
 

   

 

  Senhor Presidente 
 
   
  Requeiro a V. Exa. com base no art. 50 da Constituição Federal e nos 
termos do art. 219 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvido o 
plenário, se digne a adotar as providências necessárias à convocação do Garibaldi 
Alves Filho, Ministro de Estado da Previdência Social, para expor acerca da matéria 
publicada no jornal O Globo do dia 25.07.2011.   
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   
  Segundo notícias publicadas no jornal O Globo, na edição do dia 
25.07.2011, José Maria Rabelo, Superintendente Nacional de Previdência 
Complementar (Previc) aprovou medida para perdoar ações de dirigentes anteriores 
que aplicaram recursos dos fundos de pensão em desacordo com a legislação.  
 
  Veja matéria abaixo extraída do site: 
http://oglobo.globo.com/economia/mat/2011/07/24/xerife-dos-fundos-de-pensao-
anistia-dirigentes-que-descumpriram-lei-924969490.asp 
 

Xerife dos fundos de pensão anistia 

dirigentes que descumpriram lei 
Plantão | Publicada em 24/07/2011 às 23h35m 

Geralda Doca (geralda@bsb.oglobo.com.br) 

BRASÍLIA - Xerife dos fundos de pensão, a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc) aprovou recentemente uma medida polêmica que perdoa 
condutas passadas de dirigentes que aplicaram recursos dos fundos de pensão em 
desacordo com a lei e vai orientar o trabalho dos fiscais em auditorias futuras. Trata-
se da Súmula 02 - uma das primeiras ações do órgão sob o comando de José Maria 
Rabelo, indicado do PMDB.  
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Com efeito vinculante e caráter indicativo, a súmula manda aplicar nas investigações 
o princípio da retroatividade da norma mais benéfica, com base numa decisão do 
Conselho Monetário Nacional (CMN), aprovada em setembro de 2009, que ampliou os 
limites de aplicação dos investimentos dos fundos. Na prática, o governo passou a 
permitir mais riscos em troca de rentabilidade maior para as entidades, dada a 
perspectiva de juros baixos no longo prazo.  

Chamada nos bastidores do governo de "xerife camarada", a norma muda o 
tratamento dado a dirigentes de fundos de pensão citados em processos 
administrativos no âmbito da autarquia por aplicação inadequada (acima dos limites 
permitidos), que passam a ser considerados enquadrados.  

Três casos já foram julgados pela nova medida 

O ato causou estranheza às áreas dos ministérios da Fazenda e do Planejamento que 
acompanham o setor - marcado por forte interesse político, dado o poder de fogo dos 
fundos de pensão, donos de um patrimônio de R$ 565,76 bilhões.  

Pesa ainda o fato de que, para emplacar a súmula, a Previc revogou um parecer do 
departamento jurídico da antiga Secretaria de Previdência Complementar (SPC). O 
documento concluiu pela não aplicação do princípio da retroatividade benéfica para 
investimentos, "sob pena de esvaziarmos o caráter coercitivo e intimidativo das 
normas relacionadas com a aplicação dos recursos" dos fundos.  

A Câmara de Recursos da Secretaria de Políticas Públicas de Previdência 
Complementar (SPPC), que faz parte do sistema mas é independente, vê problemas 
na súmula da Previc. Essa é a última instância da esfera administrativa à qual os 
autuados podem recorrer. Para o presidente Paulo César dos Santos, a retroatividade 
da norma mais benéfica só se aplica a casos extremos, como reclusão:  

- A Câmara olha sempre o momento em que a infração foi cometida e a legislação 
existente na época. Não vamos alterar esse princípio - disse.  

Os processos são sigilosos, mas, segundo fontes, a bondade pode alcançar 200 
gestores de fundos. Com isso, multas, que variam entre R$ 18,9 mil e R$ 1,899 
milhão, e inabilitação por até dez anos (em fundo de pensão, no mercado financeiro, 
no serviço público e em seguradora) poderão ser eliminadas ou atenuadas. A 
estimativa é que o montante de multa que deixará de ser cobrado pela Previc supera 
os R$ 500 mil, na avaliação de uma fonte.  

Leia na íntegra no Globo Digital (somente para assinantes).  

 
Leia mais sobre esse assunto em 
http://oglobo.globo.com/economia/mat/2011/07/24/xerife-dos-fundos-de-pensao-
anistia-dirigentes-que-descumpriram-lei-924969490.asp#ixzz1U5ab8ldx  
© 1996 - 2011. Todos os direitos reservados a Infoglobo Comunicação e 
Participações S.A.  
 
 

 

  Veja ainda a reportagem impressa no Jornal O Globo do dia 
25.07.2011, intitulada “XERIFE DOS FUNDOS DE PENSÃO ANISTIA DIRIGENTES 
QUE DESCUMPRIRAM A LEI”, decisão polêmica pode beneficiar 200 gestores e 
aliviar R$ 500 mil em multas: 
 
 
 

http://www.oglobodigital.com.br/
http://oglobo.globo.com/economia/mat/2011/07/24/xerife-dos-fundos-de-pensao-anistia-dirigentes-que-descumpriram-lei-924969490.asp#ixzz1U5ab8ldx
http://oglobo.globo.com/economia/mat/2011/07/24/xerife-dos-fundos-de-pensao-anistia-dirigentes-que-descumpriram-lei-924969490.asp#ixzz1U5ab8ldx
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  A convocação que ora requeremos é de fundamental importância para 
o desempenho de nossas atribuições constitucionais de acompanhamento das 
ações do Poder Executivo. 

 
 
 

Sala das Sessões, em                           de agosto de 2011.     

 

 

 

 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

PSDB/PR 
 


